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         PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE  
                CNPJ:  13.715.891/0001-04  
                      Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00 
 

 
 

EDITAL N.º 031/2018 
 
 

  O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital. 

 
I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:  
 
 Requerente: Afonso Vieira da Silva Filho, portador do C.P.F. n.º 030.574.745-27 e Carteira 

de Identidade n.º 9322040 MT/BA, brasileiro, maior, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado na Rua. Juarez de Castro Dourado, n.º 127, Bairro Centro, Nesta Cidade de Irecê 
Bahia. 

 
Do Imóvel: uma área de terras situada na Rua. José Alves de Andrade, SN, Centro, Nesta Cidade 

de Irecê Bahia, com área de 135,06m², ou seja, 5,75m de frente 14,00m, de fundo 6,94m ao 
lado esquerdo 20,74m, e direito 21,10m, inscrito no Cadastro Imobiliário sob 
n.01.03.002.0035.001, Limitando-se ao LESTE: com Afonso Vieira da Silva Filho, OESTE; 
com Maria Neuza Santana do Carmo Souza, SUL; com Maria de Lourdes Torres Souza. 

 
II.       Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 

 
III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
IV. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 

âmbito da administração Municipal.   
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 10 de Dezembro de 2018. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3FC2DF6EFCE7478F936CC1010821623C
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         PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE  
                CNPJ:  13.715.891/0001-04  
                      Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00 
 

 
 

EDITAL N.º 032/2018 
 
 

  O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital. 

 
I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:  
 
 Requerente: Eliana Fernandes Batista Santana, portador do C.P.F. n.º 667.566.005-59 e 

Carteira de Identidade n.º 681219467 SSP BA, brasileira, maior, casada, comerciante, residente 
e domiciliada na Rua. Fernando Silva Menezes, n.º 34, Bairro Centro, Nesta Cidade de Irecê 
Bahia. 

 
Do Imóvel: uma área de terras situada na Rua. Aurélio José Marquês, SN, Centro, Nesta Cidade 

de Irecê Bahia, com área de 109,00m², ou seja, 7,00m de frente e fundo, 15,70m ao lado 
esquerdo e direito, inscrito no Cadastro Imobiliário sob n.01.04.013.0021.001, Limitando-se 
NASCENTE com Mariano José da Silva, POENTE: com Stelino Manoel da Silva, NORTE; 
com Aurélio José Marquês, SUL; com Mariano José da Silva. 

 
II.       Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 

 
III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
IV. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 

âmbito da administração Municipal.   
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 10 de Dezembro de 2018. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C336D263A0C867C8C0A623DA184BB64
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         PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE  
                CNPJ:  13.715.891/0001-04  
                      Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00 
 

 
 

EDITAL N.º 030/2018 
 
 

  O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital. 

 
I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:  
 
 Requerente: George Antônio Dias da Silva, portador do C.P.F. n.º 047.729.035-34 e Carteira 

de Identidade n.º 00796629-60 SSP BA, brasileiro, maior, casado, Comerciante, residente e 
domiciliado na Av. Adolfo Moitinho, n.º 60-A, Bairro Centro, Nesta Cidade de Irecê Bahia. 

 
Do Imóvel: uma área de terras situada na Av. Adolfo Moitinho, SN, Centro, Nesta Cidade de 

Irecê Bahia, com área de 180,00m², ou seja, 6,00m de frente e fundo, 30,00m ao lado esquerdo 
e direito, inscrito no Cadastro Imobiliário sob n.01.03.009.0349.001, Limitando-se 
NASCENTE com Maria Teresa Seixas Dourado, POENTE: com Teresinha Pereira de Jesus, 
NORTE; com Loja Maçônica Luz, Trabalho e Fraternidade SUL; com Av. Adolfo Moitinho. 

 
II.       Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 

 
III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
IV. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 

âmbito da administração Municipal.   
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 10 de Dezembro de 2018. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B38710CAE4AECDF8D35A551FCA41C44
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         PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE  
                CNPJ:  13.715.891/0001-04  
                      Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00 
 

 
 

EDITAL N.º 028/2018 
 
 

  O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital. 

 
I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:  
 
 Requerente: Luciene Alves dos Santos, portador do C.P.F. n.º 592.972.045-20 e Carteira de 

Identidade n.º 05.215.839-30 SSP BA, Brasileira, maior, solteira, agricultora, residente e 
domiciliado na Rua. Antônio França Dourado, n.º 149, Bairro Centro, Nesta Cidade de Irecê 
Bahia. 

 
Do Imóvel: uma área de terras situada na Rua. Antônio França Dourado, SN, Centro, Nesta 

Cidade de Irecê Bahia, com área de 70,00m², ou seja, 5,00m de frente e fundo, 14,00m ao lado 
esquerdo e direito, inscrito no Cadastro Imobiliário sob n.01.01.014.0065.001, Limitando-se ao 
NASCENTE com a Rua. Joaquim Antônio dos Santos, POENTE: com Ana Galdino da Silva, 
NORTE; com Rua. Antônio França Dourado, SUL; com Ciriaco Rosa dos Santos. 

 
II.       Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 

 
III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
IV. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 

âmbito da administração Municipal.   
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 10 de Dezembro de 2018. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5F39153BEF7D4787659093E6E97473E6
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         PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE  
                CNPJ:  13.715.891/0001-04  
                      Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00 
 

 
 

EDITAL N.º 029/2018 
 
 

  O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital. 

 
I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:  
 
 Requerente: Reinaldo Ribeiro Brandão Filho, portador do C.P.F. n.º 124.982.625-04 e 

Carteira de Identidade n.º 14.334.309-63 SSP BA, Brasileiro, maior, casado, motorista, 
residente e domiciliado na Rua. Rio Corumbá, n.º 363, Bairro Recanto das Árvores, Nesta 
Cidade de Irecê Bahia. 

 
Do Imóvel: uma área de terras situada na Rua. Rio Corumbá, SN, Recanto das Árvores, Nesta 

Cidade de Irecê Bahia, com área de 360,00m², ou seja, 12,00m de frente e fundo, 30,00m ao 
lado esquerdo e direito, inscrito no Cadastro Imobiliário sob n.01.03.133.0343.001, Limitando-
se NASCENTE com Rua. Recanto das Árvores, POENTE: com Bruno de castro Fernandes, 
NORTE; com Inalina Barreiro dos Santos, SUL; com Maria de Lourdes dos Santos. 

 
II.       Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 

 
III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
IV. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 

âmbito da administração Municipal.   
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 10 de Dezembro de 2018. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24AB6C25EC00DCC1DC897EDBA59FE433
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         PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE  
                CNPJ:  13.715.891/0001-04  
                      Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00 
 

 
 

EDITAL N.º 034/2018 
 
 

  O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 
1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 
expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 
presente Edital. 

 
I.     Uma vez cumpridas às exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:  
 
 Requerente: Isaias Nunes Rosa, portador do C.P.F. n.º 309.285.038-60 e Carteira de 

Identidade n.º 35357502-0 SSP BA, brasileiro, maior, solteiro, lavrador, residente e domiciliada 
na Rua. São José, n.º 89, Bairro Centro,  Cidade de Uibai Bahia. 

 
     Do Imóvel: uma área de terras situada na Rua. Gerci Aureliano De Figueiredo, SN, Centro, 

Nesta Cidade de Irecê Bahia, com área de 176,00m², ou seja, 8,00m de frente e fundo, 22,00m 
ao lado esquerdo e direito, inscrito no Cadastro Imobiliário sob n.01.03.071.0271.001, 
Limitando-se NASCENTE com Terezinha Mayumi Yoshiba, POENTE: com Gerci Aureliano 
Figueiredo, NORTE; com Isaias Nunes Rosa, SUL; com Temístocles Rodrigues Setubal. 

 
II.       Fica o Dpto de Administração Tributária, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 

 
III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  
 
IV. O Título de Propriedade só poderá ser transferido em nível de cartório e não mais no 

âmbito da administração Municipal.   
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 20 de Dezembro de 2018. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8527B1198EE4ACBB994980242F3B685E
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             ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA 
__________________________________________________________________________________ 
GABINETE DO PREFEITO                                                                                                       CNPJ: 13.715.891/0001-04  
                               

 
 

EDITAL N.º 33 
 
 

    O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando 
a Lei 1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a 
finalidade expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve 
baixar o presente Edital. 
 
        Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de            
10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título dominial para:   
  

Requerente: THIAGO BARRETO DA CUNHA, brasileiro, maior, capaz, casado, 
advogado, portador do C.P.F. n.º 029.128.805-47 e Carteira de Identidade n.º 
1015428959 SSP BA, residente e domiciliado na Rua Sol Poente n.º 281, Silva 
Pereira, Nesta Cidade de Irecê Bahia. 
  
Do Imóvel:   uma área de terras Situada na Rua Beneditina C. da Silva s/n.º, Centro, Nesta 

Cidade de Irecê Bahia,  medindo uma área de 67,60m², ou seja, 5,20m de frente e fundo, 
13,70m ao lado esquerdo e direito, Limitando se ao Nascente com Marinalva Barbosa 
Rocha, Poente com a Rua Beneditina C. da Silva, Norte com Dário Quirino de Queiroz 
ao Sul com Wilson Nunes Gama.  
 

I.Fica o Serviço de Fiscalização e Tributos, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 
contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 
Doação). 
 

II.Uma vez expedido o Título Dominial, este deverá ser registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis local.  
 

III. O Titulo de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no âmbito da    
administração Municipal.   
 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do prefeito Municipal de Irecê Bahia, 17 de dezembro de 2018. 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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